
EMENDA N0 J-1-Q (MODIFICATIVA) Ct+te
(Do Deputado Wellington Luiz e Outros)

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO
79/2013, que aprova a Lei de Uso e
Ocupação do Solo do Distrito Federal -
LUaS e dá outras providências.

Modifica-se no item Subsolo o termo "não permitido" para

"permitido, ver inciso lI! artigo 50", no "Anexo VI B - Quadro de

Parâmetros de Ocupação do Solo da Região Administrativa do Guará

- RA X - UPT CA2", para as UOS ROl, R02, CSII1, CSII2 e

CSIIR1.

JUSTIFICATIVA

Entendemos que a presente emenda é apenas uma correção de erro

material ocorrido na formatação da planilha do Quadro de Parâmetros

de Ocupação do Solo da região Administrativa do Guara.

Diante do exposto, impõe-se a necessidade da apresentação da

presente emenda .
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Sala das Comissões, em _

Dep. Agaciel Maia
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Dep. Alírio Neto
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Dep. Arlete Sampaio

Dep. Aylton Gomes
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Dep. Benedito Domingos

Dep. Celina Leão

Dep. Chico Leite

Dep. Chico Vigilante

Dep. Cláudio Abrantes

Dep. Cristiano Araújo
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Dep. Dr Michel

Dep. Eliana Pedrosa

Dep. Evandro Garla

Dep. Joe Valle

Dep. Liliane Roriz

Dep. Olair Francisco

Dep. Patrício

Dep. Paulo Roriz

Dep. Prof. Israel Batista

Dep. Rôney Nemer

Dep. Washington Mesquita
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Dep. Wasny de Roure
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